
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 

 

Institui o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas 

trabalhistas complementares para enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e 
da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19), 
de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e 

da Renda 

 



Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, 

com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os seguintes 
objetivos: 

I - preservar o emprego e a renda; 

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e 

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade pública 
e de emergência de saúde pública. 

Art. 3º São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda: 

I - o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda; 

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e 

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da administração pública direta e indireta, às empresas 

públicas e sociedades de economia mista, inclusive às suas subsidiárias, e aos organismos internacionais. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, monitorar e avaliar o 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas complementares  

necessárias à sua execução. 

 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, a ser 

pago nas seguintes hipóteses: 

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e 

II - suspensão temporária do contrato de trabalho. 

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado com 

recursos da União. 

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de prestação 

mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 
temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes disposições: 

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e 

de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, contado da data da 
celebração do acordo;  

II - a primeira parcela será paga no prazo de trinta dias, contado da data da celebração do 

acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I; e 

III - o Benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução 

proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho.  



§ 3º Caso o empregador não preste a informação dentro do prazo previsto no inciso I do § 

2º: 

I - ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução da 
jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado, 

inclusive dos respectivos encargos sociais, até a que informação seja prestada;  

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será 

fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada e o benefício será devido pelo 
restante do período pactuado; e 

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, será paga no prazo de trinta dias, 

contado da data em que a informação tenha sido efetivamente prestada. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:  

I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; e 

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda.  

§ 5º  O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não 

impede a concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o empregado vier a ter direito, 
desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de 

eventual dispensa. 

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será operacionalizado 
e pago pelo Ministério da Economia. 

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em decorrência de 
Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago indevidamente ou além do devido, 

hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial. 

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda terá como 
base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 7.998, de 1990, observadas as seguintes disposições: 

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado aplicando-se 

sobre a base de cálculo o percentual da redução; e 

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal: 

a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-desemprego a que o empregado teria 

direito, na hipótese prevista no caput do art. 8º; ou 

b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, 
na hipótese prevista no § 5º do art. 8º. 

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao 
empregado independentemente do: 

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo; 

II - tempo de vínculo empregatício; e 

III - número de salários recebidos. 

§ 2º  O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será devido ao 

empregado que esteja: 



I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração ou titular de mandato eletivo; ou 

II - em gozo: 

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos 

Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e 

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei n° 7.998, de 1990. 

§ 3º  O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 
cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada vínculo 

com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão temporária do contrato 
de trabalho, observado o valor previsto no caput do art. 18 e a condição prevista no § 3º do art. 18, se 

houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do disposto no § 3º do art. 443 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 4º  Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores decimais, o 

valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.  

 

Seção III 

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário  

 

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 

poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até 
noventa dias, observados os seguintes requisitos: 

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;  

II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será 

encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e  

III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes percentuais: 

a) vinte e cinco por cento; 

b) cinquenta por cento; ou 

c) setenta por cento. 

Parágrafo único.  A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão 
restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - da cessação do estado de calamidade pública; 

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e 

redução pactuado; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão 

de antecipar o fim do período de redução pactuado. 

 



Seção IV 

Da suspensão temporária do contrato de trabalho  

 

Art. 8º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador 
poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, pelo prazo máximo 

de sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos de trinta dias . 

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual 

escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no 
mínimo, dois dias corridos. 

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado: 

I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e 

II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de 
segurado facultativo. 

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - da cessação do estado de calamidade pública; 

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e 

suspensão pactuado; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão 
de antecipar o fim do período de suspensão pactuado. 

§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado 
mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto 

ou trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o 

empregador estará sujeito: 

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o 

período; 

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo. 

§ 5º  A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá suspender o contrato de trabalho 

de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por cento 

do valor do salário do empregado, durante o período da suspensão temporária de trabalho pactuado, 

observado o disposto no caput e no art. 9º. 

 

Seção V 

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda 

 

Art. 9º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda poderá ser 

acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da 



redução de jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que 

trata esta Medida Provisória. 

§ 1º  A ajuda compensatória mensal de que trata o caput: 

I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em negociação coletiva; 

II - terá natureza indenizatória; 

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da 
declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado;  

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos 

incidentes sobre a folha de salários; 

V - não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e pela Lei Complementar nº 150, de 
1º de junho de 2015; e 

VI - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação do imposto sobre a 

renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas 
pelo lucro real. 

§ 2º  Na hipótese de redução proporcional de jornada e de salário, a ajuda compensatória 
prevista no caput não integrará o salário devido pelo empregador e observará o disposto no § 1º. 

Art. 10.  Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o 

Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, de que trata o art. 5º, em decorrência da 
redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que 

trata esta Medida Provisória, nos seguintes termos: 

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de salário ou de 
suspensão temporária do contrato de trabalho; e 

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento da 
suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou 

a suspensão. 

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no 
emprego previsto no caput sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisórias previstas 

na legislação em vigor, de indenização no valor de: 

I - cinquenta por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia 

provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 
vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento; 

II - setenta e cinco por cento do salário a que o empregado teria direito no período de 

garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou 
superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou 

III - cem por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia 

provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário em percentual 

superior a setenta por cento ou de suspensão temporária do contrato de trabalho. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou por justa 
causa do empregado. 



Art. 11.  As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 

temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória poderão ser celebradas por meio 
de negociação coletiva, observado o disposto no art. 7º, no art. 8º e no § 1º deste artigo. 

§ 1º A convenção ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer percentuais de 

redução de jornada de trabalho e de salário diversos dos previstos no inciso III do caput do art. 7º. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego 

e da Renda de que trata os art. 5º e art. 6º será devido nos seguintes termos: 

I - sem percepção do Benefício Emergencial para a redução de jornada e de salário inferior 
a vinte e cinco por cento; 

II - de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de 
jornada e de salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento; 

III - de cinquenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de 

jornada e de salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; e  

IV - de setenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de 

jornada e de salário superior a setenta por cento. 

§ 3º As convenções ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente poderão 
ser renegociados para adequação de seus termos, no prazo de dez dias corridos, contado da data de 

publicação desta Medida Provisória. 

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Medida Provisória, deverão ser 

comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, no prazo de até dez dias corridos, 
contado da data de sua celebração. 

Art. 12.  As medidas de que trata o art. 3º serão implementadas por meio de acordo 
individual ou de negociação coletiva aos empregados: 

I - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais); ou  

II - portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

Parágrafo único.  Para os empregados não enquadrados no caput, as medidas previstas no 

art. 3º somente poderão ser estabelecidas por convenção ou acordo coletivo, ressalvada a redução de 

jornada de trabalho e de salário de vinte e cinco por cento, prevista na alínea “a” do inciso III do caput do 

art. 7º, que poderá ser pactuada por acordo individual. 

Art. 13.  A redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou a suspensão 

temporária do contrato de trabalho, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
dos serviços públicos e das atividades essenciais de que tratam a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, e 

a Lei nº 13.979, de 2020. 

Art. 14.  As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal do Trabalho quanto aos 

acordos de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de 

trabalho previstos nesta Medida Provisória sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 
7.998, de 1990. 

Parágrafo único.  O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de imposição de 

multas decorrente desta Medida Provisória observarão o disposto no Título VII da Consolidação das Leis 



do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não aplicado o critério da dupla visita e o 

disposto no art. 31 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.  

Art. 15.  O disposto nesta Medida Provisória se aplica aos contratos de trabalho de 
aprendizagem e de jornada parcial.  

Art. 16.  O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser s uperior a noventa dias, 

respeitado o prazo máximo de que trata o art. 8º.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17.  Durante o estado de calamidade pública de que trata o art. 1º: 

I - o curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, poderá ser oferecido 

pelo empregador exclusivamente na modalidade não presencial, e terá duração não inferior a um mês e 
nem superior a três meses; 

II - poderão ser utilizados meios eletrônicos para atendimento dos requisitos formais 
previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

inclusive para convocação, deliberação, decisão, formalização e publicidade de convenção ou de acordo 

coletivo de trabalho; e 

III - os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ficam reduzidos pela metade. 

Art. 18.  O empregado com contrato de trabalho intermitente formalizado até a data de 
publicação desta Medida Provisória, nos termos do disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, fará jus ao benefício emergencial mensal no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo período de três meses. 

§ 1º O benefício emergencial mensal será devido a partir da data de publicação desta 
Medida Provisória e será pago em até trinta dias. 

§ 2º Aplica-se ao benefício previsto no caput o disposto nos § 1º, § 6º e § 7º do art. 5º e 

nos § 1º e § 2º do art. 6º  

§ 3º A existência de mais de um contrato de trabalho nos termos do disposto no § 3º do 

art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não gerará 
direito à concessão de mais de um benefício emergencial mensal. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a concessão e o pagamento do benefício 

emergencial de que trata este artigo. 

§ 5º  O benefício emergencial mensal de que trata o caput não poderá ser acumulado com 

o pagamento de outro auxílio emergencial. 

Art. 19.  O disposto no Capítulo VII da Medida Provisória nº 927, de 2020, não autoriza o 
descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho pelo empregador, e 

aplicando-se as ressalvas ali previstas apenas nas hipóteses excepcionadas. 

 



Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-PROGRAMA EMERGENCIAL MEDIDAS TRABALHISTAS 



 

EM nº 00104/2020 ME 
  

Brasília, 1 de Abril de 2020 

Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação proposta de Medida Provisória que institui o Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhis tas 
complementares, para o enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internaciona l 

em razão da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19), com o objetivo de preservar o 
emprego e a renda, garantir a continuidade das atividades empresariais, bem como reduzir o impacto 

social diante da paralisação de atividades e restrição de mobilidade. 

Constituem-se, para tanto, como medidas que integram o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda, o benefício emergencial de preservação do emprego e da renda, 
a redução proporcional temporária de jornada com redução de salários e a suspensão temporária do 

contrato de trabalho. 

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas urgentes necessárias 

à prevenção, controle e contenção dos riscos, danos e agravos à saúde pública. No entanto, o evento 
é complexo e demanda atuação não apenas no setor de saúde, mas esforço conjunto de diferentes 
áreas governamentais e da sociedade, para que os impactos econômicos e sociais sejam minimizados 

até que o estado de emergência se encerre. 

As medidas de isolamento e de quarentena necessárias à contenção da transmissão do 
vírus e, consequentemente, à redução no número de casos da doença Covid-19 e de mortes, 
provocaram um impacto abrupto e sem precedentes no setor produtivo e nas relações de trabalho, ao 

se considerar as normas trabalhistas vigentes. 

Assim sendo, como forma de mitigar os danos sociais e econômicos, são apresentadas 

opções adicionais que contribuirão para a manutenção dos vínculos empregatícios durante esse 
período. Além disso, como as muitas outras ações recém implementadas pelo Governo Federal, a 

edição de uma Medida Provisória se justifica em função das recomendações imediatas de isolamento 
dos trabalhadores em suas residências, com a manutenção, na medida do possível, da segurança 
jurídica e da razoabilidade frente ao imprevisível. 

Dado o presente quadro de rápida propagação da doença, a velocidade de reação do Poder 

Público é condição de urgência para que se garanta a proteção e recuperação da saúde da população 
brasileira. De igual modo são urgentes as medidas que venham a preservar o emprego e a renda para 
que os trabalhadores tenham condições de manter o atendimento às necessidades básicas de suas 

famílias. 

A relevância, por sua vez, deve-se à situação de pandemia que representa alto risco não 
apenas à saúde pública, mas à estabilidade econômica e social, decorrente da abrupta queda de 



atividade econômica e do risco de que milhões de postos de trabalho sejam perdidos em curto espaço 
de tempo. 

Cabe mencionar, ainda, que se trata de um evento cujos desdobramentos são 
imprevisíveis, sendo inviável antever, dada a descoberta de primeiros casos ao final de 2019, a 

necessidade dos recursos para o enfrentamento da atual situação emergencial. Naquele momento não 
estavam mundialmente ou localmente perceptíveis a sua gravidade e, tampouco, o seu alastramento 
para o presente exercício financeiro. 

Vale salientar que os efeitos das disposições contidas nesta Medida Provisória serão 
transitórios e limitados ao período de decretação do estado de calamidade pública pelo Decreto 

Legislativo n º 6, de 20 de março de 2020. 

No que se refere ao atendimento dos requisitos orçamentários e fiscais estabelecidos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal e pela de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020, cumpre registrar que 
o STF concedeu, no dia 29 de março de 2020, Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 6.357/DF, dando interpretação conforme à Constituição Federal aos arts. 14, 
16, 17 e 24 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e ao art. 114, caput, in fine, e § 14, da Lei nº 

13.898, de 2019, a fim de afastar a exigência de demonstração de compensação orçamentária em 
relação à criação ou expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de 
calamidade gerado pela disseminação do COVID-19 para fins de adequação com as normas 

orçamentárias e financeiras. 

Portanto, as seguintes medidas podem propiciar o isolamento ou quarentena dos 
trabalhadores, além de minimizar o impacto sobre os empregados e empregadores. 

 

BENEFÍCIO EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

 

Com intuito de garantir a renda do trabalhador e reduzir o impacto social da crise, a 
medida cria o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda. 

Trata-se de benefício a ser pago nas hipóteses de suspensão do contrato de trabalho ou 
redução proporcional de jornada de trabalho e de salário. Seu pagamento será mensal, com valor de 

referência na parcela do seguro desemprego a que o empregado teria direito, nos termos do art. 5º da 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

O benefício emergencial será pago ao empregado independentemente do cumprimento de 
período aquisitivo, do tempo de vínculo empregatício ou do número de salários recebidos. Além disso, 

não impedirá a concessão ou alterará o valor do seguro desemprego a que o empregado vier a ter 
direito, quando atendidos os requisitos previstos na Lei n° 7.998, de 1990, no momento de eventual 
dispensa. 

Apesar da pouca previsibilidade em termos dos desdobramentos do isolamento e da queda 

da atividade econômica, a medida propõe uma cobertura maior de pessoas em comparação ao que 
seria atingido com apenas as regras vigentes atuais do acesso ao seguro desemprego. O benefíc io 
emergencial, cujo custo estimado é de R$ 51,2 bilhões, poderá contribuir para a preservação de 24,5 

milhões de empregos. Por outro lado, na ausência dessa política, haveria gasto similar com recursos 
do seguro desemprego, mas para atender um grupo muito menor de pessoas desempregadas (cerca de 

12 milhões). 

 



REDUÇÃO TEMPORÁRIA DE JORNADA 

 

O isolamento nas próprias residências e a abrupta interrupção ou redução da atividade 
econômica impõem a necessidade de adoção, em larga escala, da redução proporcional e temporária 

da jornada de trabalho e do salário dos empregados. 

No entanto, entre outros requisitos, serão observadas a preservação do salário-hora de 
trabalho, a pactuação de acordo individual escrito entre empregador e empregado e a redução da 
jornada de trabalho e salário nos percentuais de 25%, 50% ou 70%. 

Durante esse período, o empregador poderá reduzir proporcionalmente a jornada de 

trabalho e o salário de seus empregados por até 90 dias. Além da preservação do salário-hora, ao 
trabalhador será garantido o benefício emergencial de preservação do emprego e renda, aplicando ao 
valor previsto pelo seguro desemprego o mesmo percentual da redução da jornada de trabalho.  

A jornada de trabalho e o salário pago serão reestabelecidos em uma das seguintes 
hipóteses: quando cessar o estado de calamidade pública, no encerramento do período pactuado no 

acordo individual, ou com a antecipação pelo empregador do fim do período de redução pactuado.  

 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO  

 

A necessidade de isolamento nas próprias residências e a severidade com que a crise 
atinge os menores empregadores impõem ao empregador, em muitos casos, a necessidade de adoção 

da suspensão temporária do contrato de trabalho. Assim, durante o estado de calamidade pública, o 
empregador poderá acordar a suspensão do contrato de trabalho de seus empregados, pelo prazo 
máximo de sessenta dias, podendo ser fracionado em dois períodos de trinta dias. 

Isso ocorrerá por meio de acordo individual escrito entre empregador e empregado, de 
forma que durante o período de suspensão contratual o empregado faça jus a todos os benefícios que 

vierem a ser concedidos pelo empregador. 

No caso de suspensão do contrato de trabalho, duas hipóteses são previstas para o 
benefício emergencial de preservação do emprego: o valor equivalente ao seguro desemprego a que 
o empregado teria direito; ou o valor de setenta por cento do seguro desemprego, nos casos de 

empresas com receita bruta superior a R$ 4,8 milhões e que forneçam ajuda compensatória mensal 
no valor de trinta por cento do salário do empregado. 

Quando houver cessação do estado de calamidade pública, encerramento do período 
pactuado no acordo individual ou a antecipação pelo empregador do fim do período de suspensão 

pactuado, o contrato de trabalho será imediatamente reestabelecido. 

Se durante a suspensão do contrato de trabalho o empregado permanecer trabalhando para 

o empregador, ficará descaracterizada a suspensão contratual, sujeitando o empregador ao pagamento 
dos encargos e às sanções previstas. 

A Medida Provisória estabelece, ainda, que as ajudas compensatórias mensais concedidas 
por força da redução de jornada de trabalho e salário ou na hipótese de suspensão temporária de 

contrato de trabalho deverão ter o valor definido no acordo individual celebrado, e que na hipótese 
de redução proporcional de jornada e de salário, a ajuda compensatória não integrará o salário devido 

pelo empregador ao empregado. 



Segue-se, ainda, o reconhecimento da garantia provisória no emprego ao empregado que 
firmar acordo individual para redução da jornada ou suspensão de contrato durante o período 
acordado ou em período equivalente ao acordado para a redução ou suspensão. Para observância 

dessa estabilidade são previstas indenizações diretamente proporcionais ao mecanismo pactuado. 

As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária de 
contrato de trabalho também poderão ser celebradas por meio de negociação coletiva, observados os 
limites, diretrizes e parâmetros estabelecidos na proposta. 

Por fim, durante o estado de calamidade pública, a Medida Provisória facilita a frequência 
aos cursos de qualificação profissional, prevendo o oferecimento na modalidade não presencial. Além 

disso, prevê meios eletrônicos para atendimento de requisitos formais estabelecidos nas convenções 
coletivas de trabalho, reduz prazos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e oferece ao 

empregado intermitente benefício emergencial no valor de R$ 600,00. 

Espera-se que as medidas ora apresentadas complementem as ações para conter o avanço 

do novo coronavírus, permitindo, por meio de medidas de flexibilização do contrato de trabalho e das 
relações trabalhistas, a garantia da renda e da permanência dos trabalhadores em isolamento em suas 

residências, sem a necessidade de rompimento dos vínculos empregatícios. 

Além disso, espera-se contribuir para a diminuição de despesas obrigatórias e fixas das 

empresas nesse momento de redução drástica de faturamento em razão da abrupta retração do 
consumo e da emergência em saúde pública que afeta o mundo inteiro. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente 
proposta de Medida Provisória a sua consideração. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



MENSAGEM Nº 137 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020 que “Institui o Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas 

complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, e dá outras providências”. 
 

 
Brasília, 1º de abril de 2020. 



 

                             Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº          
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OFÍCIO Nº 150/2020/SG/PR 

Brasília, 1º de abril de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 

 
 Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril 
de 2020, que " Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 
sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras providências  ". 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 


